
 

PROCESSO N:   2023001626 

INTERESSADO:  DEP. PAULO CÉSAR MARTINS 

ASSUNTO: Declara de utilidade pública a entidade que    específica a 

Associação Clicles de Minaçu, com sede no Município de 

Minaçu – GO. 

 

 

R E L A T Ó R I O 

 

    Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado 

César Martins, com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Associação Cicles 

de Minaçu, com sede no município de Minaçu – GO. 

   Conforme a justificativa, a referida entidade possui atuação na 

defesa dos direitos sociais. As atividades de associações são criadas para atuar em 

causas de caráter social, tais como a defesa dos direitos humanos, defesa do meio 

ambiente, defesa das minorias étnicas. 

   Compulsado os autos verifica – se que a documentação exigida 

pela Lei n. 7.371, de 20 de agosto de 1971, e modificada pela Lei n. 19.408, de 13 de 

julho de 2016, não está completa, devendo a entidade comprovar para a regularização 

do pedido:  

   Declaração de efetivo funcionamento há mais de um ano e que 

sirva desinteressadamente à coletividade, mediante apresentação 

de atestado emitido pelo próprio presidente da entidade. OBS. 

Original reconhecida firma. 

 

    Declaração de autenticidade. Obs. Original reconhecida firma. 

 

 

 Altera o estatuto:  

- Art. 45 e 46 – onde cita a Lei da Oscip (9790/99) 

 

 As seguintes certidões dos seguintes membros da Diretoria: 

 

Cível e criminal negativa da Justiça Estadual 1° e 2° grau; 

Cível e criminal negativa da Justiça Federal 1° e 2° grau; 

Criminal negativa da Justiça Militar da União; 

Criminal negativa da justiça Eleitoral;  

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100340037003200320031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

EVELIN COELHO 

VALQUIRIA CORDEIRO DOS SANTOS 

HARLENE COSTASILVA 

 

   Assim, converto meu voto em diligência, a fim de que o nobre 

parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação solicitada, com as referidas 

certidões.  

   Após, cumprida a formalidade, retornem-me os autos.  

   É o relatório.  

 

   SALA DAS COMISSÕES, em        de                  de 2024. 

 

 

Deputado Amilton Filho 

Relator 
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